
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao chefe do
Poder Executivo Municipal que seja implantado,
em parceria com a ENOB, o serviço de coleta
de lixo na Rua Mandacaru e na Viela Noemia
de Castro Lima, no bairro Jardim Pinheirinho.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que esse serviço é essencial e evitará doenças, acidentes e diversos transtornos aos
munícipes;
 
 
 
CONSIDERANDO evitar o descarte irregular de lixo;
 
 
 
CONSIDERANDO que esse serviço trará e garantirá a dignidade, o respeito, a segurança, a higiene aos
moradores e seus imóveis bem como a preservação da saúde e o bem estar de todos.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 19 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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